
Art. 3°. Este Decreto entra;emsMgôr e sua publicação. 

PAÇO-.MUNICIPAL, aos '(?2 de 	2009. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
• ESTADO DO,_ PARANÁ 

"A Capital da Amizade" 
UMUARAMA 
MELHORANDO EAÀ'TODCSS OS SENTIDOS 

DECRETO N 032/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Munidipál ii9,3.329 de 
23 de dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para reforço da seguinte dotação 
do orçamento vigente: 

1200 - SECRETARIA MURICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
1203 - FUNDO•MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1203.0824301082.070 - Programa Sentinela 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4840/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	13.000,00 
TOTAL 	13.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam 
reduzidas as seguintes dotações do orçamento vigente: 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
1202 - DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL '- 

	

1202.0824401072.067 - Mánutenção da Divisão 	Assuntos 
Comunitários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

4520/3.3.50.41.00 - Contribuições 	 • 	 10.000,00 
1202.0442200402.117 - Manutenção da Divisão Especial da Mulher 

- FONTE DE RECURSOS 01'000 
1753/3.3.90.32.00 - Material,dê Diitribdiç 	 • ão,Óratuita 	 3.000,00 

TOTAL. 	 13.000,00 
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